
 

 

COMUNICADO DE REABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO 

 

 

Comissão Especial de Credenciamento do Programa Tá na Mesa, designada pela Portaria nº 

319/2024, de 25 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais, torna público, em 

cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0802418-84.2026.8.15.2001, 

que fica reaberto o prazo de 03 (três) dias úteis para que a empresa RESTAURANTE O CÉU 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.065.938/0001-90, proceda à apresentação de atestado de vínculo 

profissional devidamente assinado, conforme exigido no item 9.6.6 do Edital. 

A empresa deverá encaminhar o documento devidamente regularizado para o endereço eletrônico: 

credenciamentotanamesa@sedh.pb.gov.br, no prazo acima estabelecido, contado a partir da 

data de publicação deste comunicado. 

Esclarece-se que o saneamento deverá se limitar estritamente ao vício apontado, não sendo 

admitida a inclusão de novos documentos ou a alteração do conteúdo substancial originalmente 

apresentado, nos termos da legislação vigente. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao setor de licitações deste órgão. 

 

 

João Pessoa, 16 de abril de 2026. 
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